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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011, QUE TEM POR OBJETO CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA – 1ª ETAPA, PARA INSTALAÇÃO DE CISTERNAS, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, DISTRIBUÍDO EM 02 (DOIS) LOTES: LOTE I: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS) E SERGIPE; E LOTE II: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MARANHÃO, PERNAMBUCO E PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: NO ITEM 3.4 DO EDITAL MENCIONA PRODUTOS DE ACORDO COM A NBR 14908/2004 QUE REFERE-SE A APARELHOS POR PRESSÃO. NÃO SE APLICA AOS PRODUTOS LICITADOS, CISTERNA PARA RETER ÁGUA DA CHUVA (POR GRAVIDADE). NÃO ENTENDEMOS ONDE A NORMA SE APLICA E NA NOSSA OPINIÃO DEVERIA SER REMOVIDA DO TEXTO DO EDITAL OU DESCONSIDERADA. FAVOR ESCLARECER.  

RESPOSTA 1: A PRESSÃO QUE SE PRETENDE ATENDER É TANTO A FORNECIDA PELO ENPUXO ATIVO E PASSIVO, SEJA PELA FORÇA DÀGUA COMO DO TERRENO NA CISTERNA.

PERGUNTA 2: CONSTA DA CLÁUSULA 6.1.2 DO EDITAL:

 E) A LICITANTE INCLUIRÁ NA SUA PROPOSTA FINANCEIRA, LISTA COMPLETA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, INCLUINDO PREÇOS UNITÁRIOS POSTO FÁBRICA E CIF, VÁLIDOS POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS), ANOS A CONTAR DA DATA DA PROPOSTA;

E1) OS CUSTOS DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO NÃO ESTARÃO INCLUÍDOS NO VALOR DA PROPOSTA E NÃO SERÃO LEVADOS EM CONTA PARA EFEITO DE JULGAMENTO;

E2) A LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DESTINA-SE À ORIENTAÇÃO NA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, NÃO SENDO A MESMA INTEGRANTE DO ESCOPO DE FORNECIMENTO;

O PREÇO CIF DEVERÁ SER CALCULADO PARA ENTREGA ONDE? ESTAMOS ENTENDENDO QUE NOS MESMOS LOCAIS DE ENTREGA DAS CISTERNAS, OU SEJA NAS SEDES DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS. ESTÁ CORRETO ESSE ENTENDIMENTO? 

RESPOSTA 2:  ENTREGA NA MESMA CONDIÇÃO DO EDITAL.

PERGUNTA 3:  MONTAGEM E INSTALAÇÃO X GARANTIA:

 A CLÁUSULA 3.3 DO EDITAL ESCLARECE QUE A MONTAGEM E INSTALAÇÃO DAS CISTERNAS NÃO FAZEM PARTE DO ESCOPO.

 SOLICITAMOS INFORMAR:

 A INSTALAÇÃO E MONTAGEM SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO/BENEFICIÁRIO QUE RECEBER A CISTERNA. NESSE CASO, QUEM FARÁ A SUPERVISÃO/ACOMPANHAMENTO?

SERÁ CONTRATADA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM/INSTALAÇÃO? NESSE CASO, SERÁ REALIZADA LICITAÇÃO PARA ESSA FINALIDADE? JÁ EXISTE PREVISÃO PARA ESSA LICITAÇÃO? QUEM SERÁ RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS?

NOSSA CONSULTA ESTÁ VINCULADA A GARANTIA EXIGIDA DE 5 (CINCO) ANOS QUE TERMOS QUE ASSUMIR NO CASO DE SERMOS VENCEDORES DA LICITAÇÃO. 

 ENTENDEMOS QUE ESSA ETAPA (INSTALAÇÃO E MONTAGEM), EM RAZÃO DA GARANTIA ASSUMIDA PELO FORNECEDOR DAS CISTERNAS, SOMENTE PODERÁ SER LICITADA APÓS DEFINIÇÃO DA EMPRESA FORNECEDORA E AS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DEVERÃO SER ESTABELECIDAS A PARTIR DO MANUAL DE INSTALAÇÃO DO FORNECEDOR SELECIONADO, SOB PENA DE FERIR AS CONDIÇÕES DE GARANTIA.
RESPOSTA 3: A INSTALAÇÃO SERÁ TRATADA EM EDITAL PRÓPRIO A SER LANÇADO PELA CODEVASF, QUE SEGUIRÁ O MANUAL DE INSTRUÇÃO, CONFORME DESCRITO NO ITEM 3.4 DO EDITAL. 

PERGUNTA 4:  LOCAL DE ENTREGA:

A CLÁUSULA 2.1 DO EDITAL DEFINE QUE AS ENTREGAS SERÃO REALIZADAS NAS SEDE DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS, DEFININDO QUANTIDADES.

NO ENTANTO A CLÁUSULA 2.2, INFORMA QUE AS CISTERNAS TAMBÉM PODERÃO SER ENTREGUES NOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS VINCULADOS ÀS SUPERINTENDÊNCIAS, SEM DETERMINAR A QUANTIDADE DESTINADA A CADA ESCRITÓRIO.

AS CLÁUSULAS 2.1 E 2.2 ACIMA CITADA SÃO CONFLITANTES ENTRE SI E GERAM INSEGURANÇA AOS LICITANTES COM RELAÇÃO AO CUSTO REAL PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO.

A HIPÓTESE ESTABELECIDA NA CLÁUSULA 2.2, SEM DEFINIÇÃO PRECISA DE QUANTIDADES DESTINADAS A CADA LOCAL, IMPOSSIBILITA O CÁLCULO DE CUSTOS REAIS, TENDO EM VISTA AS GRANDES DISTÂNCIAS EXISTENTES ENTRE AS SEDES DAS SUPERINTENDÊNCIAS E OS ESCRITÓRIOS REGIONAIS, COM CUSTOS DE TRANSPORTE ALTAMENTE SIGNIFICATIVOS QUE NÃO PODEM SER MENSURADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS.

O CUSTO DE TRANSPORTE É UM DOS MAIS SIGNIFICATIVOS COMPONENTES DO PREÇO DE VENDA E PARA CÁLCULO PRECISO DESSE CUSTO É FUNDAMENTAL A DEFINIÇÃO PRECISA DA QUANTIDADE A SER ENTREGUE EM CADA DESTINO DEFINIDO NO EDITAL.

ASSIM, SOLICITAMOS ESCLARECER:

PREVALECE A CLÁUSULA 2.1 COM AS ENTREGAS DA TOTALIDADE DAS CISTERNAS NAS SEDES DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS?

CASO EXISTA REALMENTE A PREVISÃO DE ENTREGAS NOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS, SOLICITAMOS DEFINIR A QUANTIDADE DESTINADA A CADA UM DOS ESCRITÓRIOS, POSSIBILITANDO QUE O CÁLCULO PRECISO DO CUSTO DE TRANSPORTE PARA DEFINIÇÃO DO PREÇO DE VENDAS.

 RESPOSTA 4: PARA EFEITO DE PREÇOS OFERTADOS DEVERÃO SER CONSIDERADOS OS LOCAIS DE ENTREGA COM OS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO SUBITEM 2.1 DO EDITAL.

PERGUNTA 5:  HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA – EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE BALANÇO.

SOLICITAMOS INFORMAR OS CRITÉRIOS PARA ESTABELECER OS ÍNDICES ECONÔMICOS DO BALANÇO, DEFINIDOS NO INCISO C2 DA CLÁUSULA 7.3.4 DO EDITAL.

ESSES ÍNDICES SE NÃO ATENDIDOS, DETERMINAM A INABILITAÇÃO SUMÁRIA DA LICITANTES OU EXISTEM FORMAS ALTERNATIVAS DE COMPROVAR A CAPACIDADE FINANCEIRA?

NOSSA PREOCUPAÇÃO JUSTIFICA-SE PELO FATO DE EMPRESAS COM RECONHECIDA SAÚDE FINANCEIRA QUE VEM REALIZANDO INVESTIMENTOS GARANTINDO O CRESCIMENTO DE EMPREGOS NO PAÍS, EM DIVERSOS CASOS, APRESENTAM ÍNDICES DE LIQUIDEZ MENOR QUE 1,0, EM DECORRÊNCIA DESSES INVESTIMENTOS.

OUTRO PONTO A SER CONSIDERADO É QUE PREVALECENDO ESSE COMO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO, SEM OUTRA ALTERNATIVA QUE PERMITA A HABILITAÇÃO, PODERÍAMOS TER O ALIJAMENTO SUMÁRIO DE EMPRESAS DE RECONHECIDA CAPACIDADE

NOSSA CONSTATAÇÃO TEM POR BASE A COMPARAÇÃO DOS ÍNDICES EXIGIDOS COMO DADOS DAS MAIORES EMPRESAS BRASILEIRAS PUBLICADOS PELA REVISTA EXAME NA EDIÇÃO MAIORES E MELHORES - EDIÇÃO 2011 (DADOS DOS BALANÇOS DE 2010), TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

ANALISANDO O INDICADOR “LIQUIDEZ CORRENTE”, DA PUBLICAÇÃO CITADA, REFERENTE AO ANO DE 2010, VERIFICAMOS QUES DAS 1085 EMPRESAS RELACIONADAS COMO AS MELHORES DO ANO NO INDICADOR “LIQUIDEZ GERAL”, TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

· 528 EMPRESAS (48,66%) APRESENTAM ÍNDICE MAIOR QUE 1,0 

· 109 EMPRESAS (10,05%) TEM ÍNDICE IGUAL A 1,0

· 448 EMPRESAS (41,29%) NÃO ATENDERIAM O QUESITO POR TER ÍNDICE MENOR QUE 1,0

OU SEJA, MAIS DE 40% DA “MELHORES” NÃO SERIAM HABILITADAS NESSE QUESITO. DA MESMA FORMA, DAS 1085 MELHORES EMPRESAS DO PAÍS, NO INDICADOR “LIQUIDEZ CORRENTE”, 220 (20,3%) NÃO PODERIAM SE HABILITAR AO CERTAME POR APRESENTAR, NO ÚLTIMO BALANÇO, ÍNDICE MENOR QUE 1,0.

EM ANÁLISE INDIVIDUAL DAS MAIORES EMPRESAS DO PAÍS, TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

· A MAIOR EMPRESA DO PAÍS, DE CAPITAL ESTATAL, A PETROBRAS, TEM ÍNDICE INFERIORES AOS EXIGIDOS, OU SEJA LIQUIDEZ GERAL = 0,8 E LIQUIDEZ CORRENTE = 0,7.

· AS 2 MAIORES EMPRESAS DE CAPITAL NACIONAL COM ATUAÇÃO NO PAÍS – VALE E IPIRANGA,(3ª E 4ª NO RANKING GERAL DAS MAIORES) NÃO ATENDERIAM O QUESITO “LIQUIDEZ GERAL”, APRESENTANDO, SEGUNDO A REVISTA EXAME, ÍNDICES DE 0,5 E 0,9 RESPECTIVAMENTE.

· DAS MAIORES EMPRESAS DE CAPITAL ESTRANGEIRO QUE ATUAM NO PAÍS, A PRIMEIRA (WV) NÃO TEM ÍNDICES DIVULGADOS, MAS AS 2 SEGUINTES – A FIAT (6ª NO RANKING GERAL) NÃO ATENDE O QUESITO LIQUIDEZ GERAL, COM ÍNDICE DE 0,9 E A AMBEV (7ª NO RANKING GERAL), TAMBÉM NÃO PODERIA SE HABILITAR, APRESENTANDO ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL = 0,6 E LIQUIDEZ CORRENTE = 0,9.

NÃO SE PODE CONSIDERAR COMO USUAIS ÍNDICES QUE NÃO SÃO ATENDIDOS PELAS MAIORES E MELHORES EMPRESAS DO PAÍS, RESTRINGINDO A AMPLA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. O CRITÉRIO PREMIA EMPRESAS QUE NÃO INVESTEM.

RESPOSTA 5: O EDITAL NO ITEM 7.3.4. – “C2” DO EDITAL ESTABELECE PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA DOS LICITANTES, AS SEGUINTES CONDIÇÕES:

C2) A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS LICITANTES SERÁ CONFIRMADA POR MEIO DE CONSULTA “ON LINE” AO SICAF – SISTEMA DE CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES. CASO A LICITANTE NÃO ESTEJA CADASTRADA NO SICAF, ADOTAR-SE-ÃO OS CRITÉRIOS DESCRITOS A SEGUIR:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL___________________________

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE__

        PASSIVO CIRCULANTE

ONDE:

LG - LIQUIDEZ GERAL

SG - SOLVÊNCIA GERAL

LC -  LIQUIDEZ CORRENTE

C.2.1) SERÃO CONSIDERADAS HABILITADAS AS EMPRESAS QUE APRESENTAREM RESULTADO IGUAL OU MAIOR QUE 01(UM) EM TODOS OS ÍNDICES REFERIDOS NA ALÍNEA “C2” DESTE SUBITEM.

O ART. 37 – INCISO XXI – DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PERMITE QUE SE FAÇAM “EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, ESSA É A PREMISSA QUE VISA RESGUARDAR O PODER PÚBLICO DE EMPRESAS QUE NÃO TENHAM CONDIÇÕES DE ARCAR COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO”.

A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA DE UMA EMPRESA, CONFORME CONSTA DO ART. 31 DA LEI 8.666/93 TEM POR OBJETIVO ASSEGURAR QUE O LICITANTE ESTARÁ APTO A DAR CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM A ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÓ PODE CONTRATAR COM QUEM TENHA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA, DEVENDO O LICITANTE DEMONSTRAR PARA EXECUTAR O OBJETO DA LICITAÇÃO SUA IDONEIDADE FINANCEIRA PARA ASSUMIR E CUMPRIR OS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATO.

NAS PALAVRAS DO ILUSTRE MESTRE ADILSON DALLARI “O EXAME DO DISPOSTO NO ART.37, XXI, DA CF, EM SUA PARTE FINAL, REFERENTE A EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS Á GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES REVELA QUE O PROPÓSITO AÍ OBJETIVADO É OFERECER IGUAIS OPORTUNIDADES DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, NÃO A TODO E QUALQUER INTERESSADO, INDISCRIMINADAMENTE, MAS, SIM, APENAS A QUEM POSSA EVIDENCIAR QUE EFETIVAMENTE DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA EXECUTAR AQUILO A QUE SE PROPÕE”.

OS ÍNDICES FIXADOS NA ALÍNEA “C2” – ITEM 7.3.4. DO EDITAL - SÃO USUALMENTE ADOTADOS PARA A CORRETA AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DAS LICITANTES, DEVENDO PARA TANTO MANTER AS CONDIÇÕES ALI FIXADAS.

PERGUNTA 6: CRONOGRAMA DE ENTREGA:

COM RELAÇÃO AO CRONOGRAMA BÁSICO ESTABELECIDO NO EDITAL, CONSULTAMOS SE EXISTE POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÕES PARA POSSIBILITAR MELHOR APROVEITAMENTO DA CAPACIDADE INSTALADA DE PRODUÇÃO DAS FABRICAS DO FORNECEDOR SELECIONADO E, CONSEQÜENTEMENTE A  LOGÍSTICA DA OPERAÇÃO, COM MAIOR LINEARIDADE DAS QUANTIDADES.

MANTENDO A ENTREGA TOTAL NO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PREVISTO NO CRONOGRAMA, EXISTE A POSSIBILIDADE DE ALTERAR, PARA MAIS OU PARA MENOS, AS QUANTIDADES ENTREGUES EM CADA MÊS?

ACREDITAMOS QUE PROCEDENDO DESSA FORMA, PODERÍAMOS OTIMIZAR OS RECURSOS DE FÁBRICA E NÃO TRARIA QUALQUER PREJUÍZO PARA A CODEVASF. 
RESPOSTA 06: SERÃO MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO ITEM 21 DO EDITAL, RESSALTANDO A CLÁUSULA TERCEIRA DA MINUTA DE CONTRATO, ANEXO VII DO EDITAL.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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